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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO   Nº. 9 384,  de  17  de  no-
vembro  de  2015

Dispõe sobre 
r e g u l a m e n t a ç ã o 
do SISTEMA 
DE AVALIAÇÃO 
FUNCIONAL de 
que trata a Lei 
C o m p l e m e n t a r 
nº. 243, de 22 de 
agosto de 2013 e 
dá providências 
correlatas.

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º Fica regulamentado o Sistema de Avalia-

ção de Desempenho Funcional instituído pela Lei 
Complementar nº. 243, de 22 de agosto de 2013, 
a ser aplicado aos servidores da administração 
direta e indireta do município.

§ 1º - O Sistema de Avaliação de Desempenho 
Funcional será aplicado na seguinte conformida-
de:

I - durante o período de estágio probatório do 
servidor como condição para aquisição da estabi-
lidade, sendo considerado especial;

II – para efeito de evolução do servidor na car-
reira;

III – para preservar a eficiência e a qualidade 
dos serviços. 

§ 2º - Para os servidores da carreira do ma-
gistério público municipal e da carreira auxiliar do 
quadro do magistério de que trata a Lei Comple-
mentar nº. 215, de 05 de julho de 2012, a ava-
liação será aplicada apenas durante o período de 
estágio probatório.

CAPÍTULO II
Das Avaliações
Seção I
Do Sistema de Avaliação
Art. 2º O Sistema de Avaliação de Desempe-

nho Funcional, coordenado pelo órgão de gestão 
e controle de pessoal, se caracterizará como pro-
cesso pedagógico, participativo e integrador, bem 
como suas ações deverão ser articuladas com o 
planejamento institucional e com o programa de 
capacitação e aperfeiçoamento dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3º O Sistema de Avaliação de Desempenho 
Funcional proporciona a aferição do desempenho 
do servidor público municipal no exercício do seu 
cargo, no seu ambiente de trabalho, durante um 
determinado período de tempo e será constituí-
do pelos fatores objetivos de que trata o art. 9º e 
pelos fatores de desempenho de que trata o art. 
10, ambos da Lei Complementar nº. 243, de 22 de 
agosto de 2013.

Seção II
Da Aplicação das Avaliações 
Subseção I 
Do Período
Art. 4º O Processo de Avaliação de Desempe-

nho Funcional para os fins descritos nos incisos II 
e III, § 1º do art. 2º deste Decreto ocorrerá anual-
mente, observados os períodos de novembro de 
um período a outubro do próximo período e abran-
gerá todos os servidores públicos municipais está-
veis, com exceção daqueles, ocupantes, exclusi-
vamente, de cargos em comissão, os Secretários 
Municipais e equiparados e os contratados por 
prazo determinado.

§1º - A aplicação da avaliação de desempenho 
será realizada sempre no mês de novembro sub-
sequente ao período fixado no caput.

§2º - O servidor que no período de avaliação a 
que se refere o caput deste artigo, apresentar 90 
(noventa) dias ou mais de licenças e afastamentos 
previstos no art. 89, incisos I, IV, XVI, XIX e XX, 
da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 

2011, contínuos ou interpolados, não será avalia-
do no respectivo período. 

§3° - O servidor investido em mandato eletivo, 
previstos no Art. 127, da Lei Complementar nº 
187, de 30 de agosto de 2011, que estiver exer-
cendo cumulativamente o mandato eletivo com o 
cargo efetivo será avaliado normalmente.

Art. 5º O Processo de Avaliação de Desempe-
nho Funcional Especial aplicado durante o estágio 
probatório compreenderá os seguintes períodos:

I – primeira avaliação no 8º (oitavo) mês de 
trabalho;

II – segunda avaliação no ao 18º (décimo oita-
vo) mês de trabalho;

III - terceira avaliação ao 28º (vigésimo oitavo) 
mês de trabalho.

§ 1º - As avaliações serão aplicadas dentro dos 
30 (trinta) dias posteriores ao encerramento dos 
prazos constantes dos incisos deste artigo.

§ 2º - Ao término das avaliações especiais, 
caso o servidor obtenha aprovação e adquira 
estabilidade, as demais avaliações ocorrerão ob-
servando-se os períodos de novembro a outubro 
de cada ano, nos termos do art. 4º deste Decreto, 
porém, desde que o servidor tenha período míni-
mo de 12 (meses) após a conclusão do estágio 
probatório. 

§ 3º - Caso o servidor não tenha o período de 
12 (meses) a que se refere o parágrafo anterior, 
será submetido à avaliação apenas no período 
subsequente.

Subseção II
Dos Fatores Objetivos
Art. 6º Os fatores objetivos serão mensurados 

por meio da pontualidade, da assiduidade e da 
disciplina atribuindo-se, para cada servidor, o pa-
drão de 200 (duzentos) pontos, sendo descontado 
do referido valor a quantidade de ocorrências cor-
respondentes aos registros funcionais do servidor 
no período de avaliação, nos termos em que dis-
põe o art. 9º da Lei Complementar nº. 243, de 22 
de agosto de 2013.

Parágrafo Único: Durante o período de estágio 
probatório a apuração da assiduidade e da disci-
plina deverão observar o artigo 29, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Complementar nº 187, de 30 de 
agosto de 2011.

Art. 7º A pontuação final do servidor será o 
resultado da soma das ocorrências subtraído do 
padrão de 200 (duzentos) pontos, desprezando-
-se os resultados inferiores a zero, porém, sendo 
estes, base de informações para a aplicação dos 
fatores de desempenho.
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Subseção III
Dos Fatores de Desempenho
Art. 8º Os fatores de desempenho serão men-

surados por meio de questionário de avaliação, 
que comportará os fatores de desempenho defi-
nidos pelo art. 10 da Lei Complementar nº. 243, 
de 22 de agosto de 2013, quais sejam, aptidão, 
dedicação ao serviço e idoneidade moral.

§ 1º Cada fator terá seu padrão para efeito de 
comparação e mensuração do desempenho, sen-
do atribuídos pontos, que somados, identificarão a 
posição do servidor na avaliação.

§ 2º Os pontos atribuídos aos fatores de de-
sempenho constantes do questionário de avalia-
ção seguirão a seguinte graduação:

I - 5 (cinco) pontos quando a resposta for “sem-
pre”;

II - 4 (quatro) pontos quando a resposta for 
“com frequência”;

III - 3 (três) pontos quando a resposta for  “às 
vezes”;

IV - 2 (dois) pontos quando a resposta for “ra-
ramente”; e

V - 1 (um) ponto quando a resposta for “nunca”.
§ 3º - Os pontos atribuídos para cada um dos 

fatores serão multiplicados pelo seu peso, nos ter-
mos do § 1º, art. 10, da Lei Complementar nº. 243, 
de 22 de agosto de 2013.

§ 4º - O mínimo de pontos atribuídos para os 
fatores com seus respectivos pesos não será in-
ferior a 100 (cem) e o máximo não será superior a 
500 (quinhentos).

§ 5º - O questionário de avaliação será aplicado 
de forma direta e individual, através de software, 
cujo formulário específico será disponibilizado via 
internet como única forma de acesso, podendo ou 
não ser realizada através de empresa devidamen-
te contratada para tal finalidade.

Art. 9º A aferição dos fatores de desempenho 
caracterizar-se-á pela metodologia de aplica-
ção denominada de 360 º (trezentos e sessenta 
graus), integrando o servidor, o grupo de trabalho 
e a chefia imediata ou mediata. 

§ 1º Para a composição do sistema menciona-
do no parágrafo anterior, observar-se-á:

I – as auto avaliações (AA) terão peso 3;
II – as avaliações do Grupo de Trabalho (AGT) 

terão peso 3;
III – as avaliações da Chefia Imediata ou Me-

diata (ACIM) terão peso 4.
§ 2º A nota final do servidor será a obtida atra-

vés da seguinte aplicação matemática:
I) AA x 3 + AGT x 3 + ACIM x 4 / 10 = NF
§ 3º A nota final do servidor, cuja unidade admi-

nistrativa é composta apenas por si e sua chefia 
imediata ou mediata, será a obtida através da se-

guinte aplicação matemática:
II) AA x 3 + AGT x 3 + ACIM x 4 / 10 = NF
Sendo que:
AGT = ( AA + ACIM) / 2.
§ 4º Os grupos de trabalho são os já existentes 

em nível de micro locais de trabalho, tendo por 
base o organograma da Prefeitura Municipal de 
Votuporanga.

 § 5º A nota a ser aplicada como “Avaliação do 
Grupo de Trabalho” será obtida através da equa-
ção NAGT=SOMA (notas aplicadas pelo grupo) / 
Número de servidores do micro local de trabalho, 
desde que as ocorrências representem mais que 
65% da amostra integral em atividade na data de 
aplicação das mesmas.

§ 6º O mínimo de aceitação de avaliações do 
grupo é de 65% (sessenta e cinco por cento) da 
amostra integral em atividade na data de aplica-
ção, cabendo aos órgãos de gestão e controle de 
pessoal, o devido controle, conferência e cobran-
ça.

§ 7º Visando manter a correlação e a técnica 
instituída, não será permitida a identificação das 
notas individuais do grupo, sendo que quando a 
demonstração do cálculo se fizer necessário, por 
motivos previstos ou judiciais, as mesmas deve-
rão ser encaminhadas sem identificação.

§ 8º Caberá sanções de ordem administrativa 
aos servidores que deixarem de responder as 
avaliações no período definido.

Art. 10 As avaliações do Grupo e da Chefia 
ocorrerão no local onde o servidor tenha perma-
necido por maior período laboral.

Subseção IV
Do Bônus
Art. 11 Será garantido ao servidor um bônus a 

ser somado ao resultado dos fatores de desem-
penho e objetivos, vedada sua reaplicação, na 
seguinte conformidade:

I – 5 (cinco) pontos pela participação em cursos 
de capacitação profissional ou de atualização, ofi-
cinas, palestras, conferências, encontros, fóruns, 
simpósios de no mínimo 8 (oito) horas, desde que 
vinculados à área de atribuição do cargo ou em-
prego efetivo, até o limite de 20 (vinte) pontos.

II – 25 (vinte e cinco) pontos por ocorrência, 
pela participação em comissões, conselhos e 
juntas, desde que a frequência seja superior a 
85% (oitenta e cinco por cento), limitado a 3 (três) 
ocorrências, totalizando o máximo de 75 (setenta 
e cinco) pontos. 

Seção III
Do Resultado Final das Avaliações
Art. 12 O conceito final da avaliação de cada 

servidor será obtido pela soma dos pontos dos 
fatores de desempenho e dos pontos obtidos dos 
fatores objetivos, acrescido dos pontos referentes 
aos bônus, cujo resultado classificará o servidor 

conforme dispõem os incisos I, II, III e IV do art. 
16, da Lei Complementar nº 243, de 22 de agosto 
de 2013, em ótimo, bom, regular e insatisfatório, 
na seguinte conformidade:

I – ótimo: acima de 650 (seiscentos e cinquen-
ta) pontos;

II – bom: de 569 (quinhentos e sessenta e nove) 
a 649 (seiscentos e quarenta e nove) pontos;

III – regular: de 488 (quatrocentos e oitenta e 
oito) a 568 (quinhentos e sessenta e oito) pontos;

IV – insatisfatório: abaixo de 488 (quatrocentos 
e oitenta e oito) pontos.

Art. 13 Será exonerado o servidor público em 
estágio probatório a quem for atribuído:

I - dois conceitos sucessivos de desempenho 
insatisfatório; ou 

II - conceitos intercalados entre insatisfatório e 
regular nas 3 (três) avaliações.

Parágrafo único - Fica assegurado ao servidor 
de que trata este artigo o direito ao contraditório e 
a ampla defesa, nos termos da Constituição Fe-
deral.

Art. 14 O servidor será notificado do resultado 
final e poderá interpor recurso, nos termos em 
que dispõe a Lei Complementar nº. 243, de 22 de 
agosto de 2013 e o presente Decreto.

§ 1º - A notificação ao servidor será feita pela 
Chefia mediata ou imediata por meio de vista ao 
formulário de avaliação.

§ 2º - Na hipótese de recusa do servidor ava-
liado em tomar ciência de qualquer uma das no-
tificações o fato será registrado pela Comissão 
Permanente de Avaliação de Desempenho Fun-
cional com a assinatura de duas testemunhas de-
vidamente identificadas.

CAPÍTULO III
Da Comissão de Avaliação de Desempenho
Art. 15 Para o acompanhamento do Processo 

de Avaliação de Desempenho Funcional dos ser-
vidores públicos municipais será instituída a Co-
missão Permanente de Avaliação de Desempe-
nho Funcional, cujas competências encontram-se 
definidas no § 1º, art. 18, da Lei Complementar 
nº. 243, de 22 de agosto de 2013 e que terá como 
função o acompanhamento e a validação do siste-
ma, através da observação direta, primando pela 
lisura e imparcialidade de todo o processo.

Parágrafo Único: A Comissão será composta 
por servidores estáveis, com graduação de nível 
superior, escolhidos dentre os órgãos da admi-
nistração direta e indireta e designada por ato do  
Chefe do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO IV
Da Junta Permanente de Avaliação de Desem-

penho Funcional
Art. 16 Como instância superior do Sistema de 

Avaliação de Avaliação de Desempenho Funcional 
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dos servidores públicos municipais será instituída 
a Junta Permanente de Avaliação de Desempe-
nho Funcional, cujas competências encontram-se 
definidas no § 2º, art. 20 da Lei Complementar nº. 
243, de 22 de agosto de 2013.

Parágrafo único: A Junta será composta por 
servidores estáveis, com graduação de nível su-
perior, escolhidos dentre os órgãos da Administra-
ção direta e indireta e designada por ato do  Chefe 
do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO V
Dos Recursos
Art. 17 Após a notificação do conceito atribuído 

ao servidor poderá interpor recurso nos termos em 
que dispõe o art. 22 da Lei Complementar nº. 243, 
de 22 de agosto de 2013.

Parágrafo único: Os prazos para recursos se-
rão contados a partir da data subsequente a que 
o servidor for notificado do conceito que lhe foi 
atribuído.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 18 Nenhum servidor poderá interferir na 

avaliação de outro, tampouco apor suas consi-
derações ou interagir em conjunto, podendo ficar 
a cargo da empresa contratada ou de orientação 
técnica nomeada para tal finalidade, conforme 
agenda a ser definida.

Art. 19 Os conceitos atribuídos ao servidor, os 
instrumentos de avaliação e os respectivos resul-
tados, a indicação dos elementos de convicção e 
a prova dos fatos descritos na avaliação, os recur-
sos interpostos, bem como as metodologias e os 
critérios utilizados na avaliação, serão arquivados 
em prontuário funcional ou base de dados indivi-
dual do servidor.

Art. 20  Excepcionalmente a avaliação referen-
te ao período de novembro de 2014 a outubro de 
2015 será aplicada até dezembro de 2015.

Art.  21   Os servidores investidos em cargos ou 
empregos de provimento efetivo, anteriormente à 
publicação deste Decreto e que ainda estejam no 
período de estágio probatório, serão submetidos à 
Avaliação Especial de Desempenho na seguinte 
conformidade:

I – os servidores que ainda não completaram o 
8º mês de efetivo exercício não serão avaliados;

II – para os servidores que tenham mais de 8 
(oito) e menos de 28 (vinte e oito)   meses de efe-
tivo exercício serão realizadas tantas avaliações 
quantas forem possíveis de acordo com os pra-
zos constantes dos incisos II e III do  art. 5º deste 
Decreto;

III – para os servidores que tenham mais de 
28 (vinte e oito) meses de efetivo exercício será 
realizada uma única avaliação, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias da vigência deste Decreto, 
desde que antes do término do período de estágio 
probatório.

Parágrafo único: Aos servidores que forem sub-
metidos ao máximo de 2 (duas) avaliações aplica-
-se o disposto no artigo 21 da Lei Complementar 
nº. 243, de 22 de agosto de 2013.

Art. 22.   Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 17 de novembro de 2015.

 NASSER MARÃO FILHO			 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

Diretora do Departamento

Licitações e Contratos

Comunicados

██ SMO – COMUNICADO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 008/2015 - PROCESSO 
Nº 290/2015
Objeto: Contratação de empresa, com emprei-

tada global de material, mão de obra e equipamen-
tos, para Construção do Centro de Convivência 
do Idoso, na Rua Manoel Amatti Luques – Jardim 
Bom Clima, neste Município de Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimen-
to licitatório em epígrafe foram classificadas: 
1º) MAGON CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA, que apresentou o valor global de 
R$ 262.634,93 (duzentos e sessenta e dois mil, 
seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e três 
centavos); em 2º) FLORECON CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, que apresentou 
o valor global de R$ 275.520,23 (duzentos e se-
tenta e cinco mil, quinhentos e vinte reais e vinte 
e três centavos); em 3º) GOMES E BENEZ EN-
GENHARIA LTDA, que apresentou o valor global 
de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) 
e em 4º) CARVALHO E GARCIA CONSTRUÇÃO 
E EMPREENDIMENTOS – LTDA, que apresentou 
o valor global de R$ 300.739,84 (trezentos mil se-
tecentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos). 

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 18/11/2015.

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VOTUPORANGA.
Contratada: Sanecc - Saneamento e Constru-

ção Civil de Votuporanga Ltda – EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução 

contratual por mais 120 dias, a contar do dia 
22/10/2015, ou seja, até o dia 19/02/2016 e pror-
rogação do prazo de vigência contratual por mais 
120 dias, a contar do dia 22/10/2015, ou seja, até 
o dia 19/02/2016.

Tomada de Preço nº 017/2014 - Processo nº 
150/2014. Assinatura: 22 de outubro de 2015.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário 
Municipal de Gestão Administrativa – 06/11/2015
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

SAEV - Superintendência de 
Água e Esgoto de Votuporanga
Concursos Públicos/Processos 
Seletivos

Convocação

██ Concurso Público nº. 001/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

DE CANDIDATO APROVADO.
OSCAR GUARIZO, Superintendente Munici-

pal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar 
a CONVOCAÇÃO dos(as) candidatos(as) aprova-
dos(as) em Concurso Público, na ordem de classi-
ficação adiante relacionada, determinando a apre-
sentação junto ao Setor de Pessoal, sito à Rua 
Pernambuco nº. 4313 – Centro, em Votuporanga-
-SP, munido de seus documentos (Pré-Requisitos 
do Edital) para manifestar-se quanto à aceitação 
da vaga oferecida no prazo de até 04 (quatro) dias 
úteis a contar da data de publicação deste edital, 
do que o não comparecimento no prazo supra ci-
tado, corresponderá à desistência tácita.    

As datas de efetiva admissão serão determi-
nadas pela Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CON-

VOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

TÉCNICO EM SANEAMENTO XXI – ADMINISTRAÇÃO 
GERAL IV

CLASS. NOTA NOME Nº INSCRI-
ÇÃO

8º 76,00 MATILDE MITIKO 
TOYOKAMA 01003

AGENTE FISCAL I- FISCALIZAÇÃO DE SANEAMENTO

CLASS. NOTA NOME Nº INSCRI-
ÇÃO

4º 70,50 KAREN GABRIELE 
SILVA ASSIS 01031

5º 67,00 BRUNA QUARESI-
MA NOVAES 00853

AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL XIV- MANUTENÇÃO 
HIDRÁULICA II

CLASS. NOTA NOME Nº INSCRI-
ÇÃO

8º 68,75 JOÃO ANTONIO 
QUEIROZ 00349

9º 66,00
RUI HENRIQUE FE-
LISBERTO MARCE-

NEIRO
00483

Votuporanga, 17 de novembro de 2015.
OSCAR GUARIZO
Superintendente
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